
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO TECNOLÓGICO

RESOLUÇÃO/CT/UFES/Nº 59, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Estabelece normas para o credenciamento e
descredenciamento dos docentes do Programa de
Pós-Graduação em Engenharia Mecânica da UFES.

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA MECÂNICA (PPGEM) DO
CENTRO TECNOLÓGICO DA UFES, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em Reunião Ordinária,
realizada em 26 de junho de 2024, considerando a necessidade de abelecer as normas sobre
credenciamento e descredenciamento dos docentes do Programa de Pós-Graduação em Engenharia
Mecânica da UFES,

R E S O L V E:

CAPÍTULO I
DA DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 1º Os docentes de programas de pós-graduação são classificados em duas categorias: Professores
Permanentes e Professores Colaboradores.

Art. 2º A inclusão de novos docentes, desligamento e categorização devem ser aprovadas pelo
colegiado acadêmico do PPGEM/UFES.

Art. 3º A adesão de novos docentes ao PPGEM/UFES será mediante editais específicos.

Art. 4º Poderão ser credenciados, para atuarem no PPGEM/UFES como professor permanente ou
colaborador, docentes com titulação de doutor ou equivalente, com produção de trabalhos científicos
e tecnológicos de valor comprovado, de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos internos e
externos de acompanhamento e avaliação da Pós-graduação indicados e justificados por membro do
colegiado, avaliados pela área de concentração de atuação do docente e aprovados pelo colegiado do
PPGEM.

Art. 5º Os docentes devem estar cadastrados na Plataforma Lattes do CNPq e devem manter seu
Currículo Lattes atualizado, informando sua produção científica e tecnológica, no mínimo, duas vezes
ao ano (até 30 de junho e até 31 de dezembro).
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CAPÍTULO II
DO RECREDENCIAMENTO DE DOCENTES DO PPGEM/UFES

Art. 6º Ao final de cada quadriênio, em sintonia com o período de avaliação pela CAPES dos
programas de pós-graduação, a coordenação do PPGEM/UFES fará relatório de avaliação para o
recredenciamento de todos professores do PPGEM/UFES.

Art. 7º O relatório de credenciamento indicará os professores do PPGEM/UFES que tenham cumprido
ou não uma lista de atividades consideradas essenciais, listadas abaixo.

I. Ter ministrado, no mínimo, uma (01) disciplina por ano, exceto Estudo Dirigido e Tópicos
Avançados;

II. Ter participado ativamente em, pelo menos, uma (01) comissão dentro do quadriênio;
III. Ter frequentado no mínimo 30% das reuniões;
IV. Ter defendido, no mínimo, um (01) doutor ou dois (02) mestres no quadriênio;
V. Ter, pelo menos, um artigo em revista ou uma patente ou um projeto com recursos públicos ou

privados.

Parágrafo único. O Docente que porventura não atinja os critérios mínimos de recredenciamento poderá

protocolar na secretaria no PPGEM um pedido de reconsideração com justificativa e apresentando um

plano de ação para atendimento aos critérios, que será apreciado pelo colegiado.

CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTES

Art. 8º O colegiado do PPGEM/UFES poderá a qualquer momento realizar o processo de credenciamento

de novos docentes por meio de edital e com regras específicas para cumprimento do planejamento

estratégico do programa.

Art. 9º O novo docente do PPGEM/UFES será inicialmente categorizado como Colaborador, sendo

promovido automaticamente para Permanente após a primeira defesa de mestrado ou doutorado.

Art. 10. Os processos de credenciamentos de novos professores devem observar o número máximo de

colaboradores podendo ser 20% dos professores permanentes.

Art. 11. O novo docente - inicialmente colaborador - fica restrito à orientação de mestrado, exceto

aqueles que já tenham orientado e defendido duas ou mais dissertações em outros programas de

pós-graduação reconhecidos pela CAPES.
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§ 1° O novo docente será credenciado à orientação de doutorado apenas após ter defendido e aprovado

duas dissertações de mestrado.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os casos omissos ou excepcionalidades serão resolvidos pelo Colegiado do PPGEM/UFES.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

EDSON JOSÉ SOARES
PRESIDENTE
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